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Vitória (ES), Quarta-feira, 13 de Março de 2013
MUNICIPALIDADES E OUTROS

PORTARIA Nº 1.383 de 12 de março de 2013.
RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE COMPLE-
MENTAÇÃO EDUCACIONAL DOS ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, de conformidade com a Lei Federal nº 11.788 de 25.9.2008, Publi-
cada no Diário Oficial da União de 26.9.2008, Resolução nº 013/2009 do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Espírito Santo e
alterações posteriores e Resolução nº 20 de 27 de Abril de 2012, que
homologou o resultado final do VIII Exame de Seleção para admissão no
quadro de estagiários do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 12 de março de 2013.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO.

PORTARIA Nº 1.384 de 12 de março de 2013.
RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO DE COMPLE-
MENTAÇÃO EDUCACIONAL DOS ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO, de conformidade com a Lei Federal nº 11.788 de 25.9.2008, Publi-
cada no Diário Oficial da União de 26.9.2008, Resolução nº 013/2009 do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Espírito Santo e
alterações posteriores e Edital 35 de 28 de Dezembro de 2012, que ho-
mologou o resultado final do IX Exame de Seleção para admissão no
quadro de estagiários do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

Vitória, 12 de março de 2013.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVO.

Protocolo 20504

PORTARIAS DA SENHORA GERENTE-GERAL:
A GERENTE-GERAL, no uso de suas atribuições legais, assinou
as seguintes Portarias:

PORTARIA Nº 1.385 de 12 de março de 2013.
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias do servidor RODOL-
PHO VIEIRA CABAS JUNIOR, a partir de 01/03/2013, referente ao perí-
odo aquisitivo de 03/03/2011 a 02/03/2012, com o direito de poder
gozá-las oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 8193/2013.

PORTARIA Nº 1.386 de 12 de março de 2013.
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora FABRÍ-
CIA FERREIRA GARDI, a partir de 08/03/2013, referente ao período
aquisitivo de 03/05/2011 a 02/05/2012, com o direito de poder gozá-
las oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 8179/2013.

PORTARIA Nº 1.387 de 12 de março de 2013.
CONCEDER férias residuais, a servidora AMANDA PACHECO SANTOS,
no dia 15/03/2013, referente ao período aquisitivo de 06/05/2010 a
05/05/2011, conforme Procedimento MP/Nº 8572/2013.

PORTARIA Nº 1.388 de 12 de março de 2013.
CONCEDER licença para tratamento de saúde, por 02 dias, a servidora
MARIA CECÍLIA RAMOS E SOUZA, nos dias 08 e 25/02/2013, na forma
do art. 129, da Lei Complementar nº 46/94 de 31/01/94, conforme
Procedimento MP/Nº 8230/2013.

PORTARIA Nº 1.389 de 12 de março de 2013.
CONCEDER licença para tratamento de saúde, ao servidor DANIEL BER-
NARDO BESSA, no dia 05/03/2013, na forma do art. 129, da Lei Comple-
mentar nº 46/94 de 31/01/94, conforme Procedimento MP/Nº 8407/2013.

Vitória, 12 de março de 2013.
DAYSE MARIA OSLEGHER LEMOS
GERENTE–GERAL

Protocolo 20505

GERÊNCIA GERAL

PROVIMENTO N° 01/2013

A Corregedora-Geral do Ministério Público, no uso de suas atri-
buições legais e, em especial, com arrimo no art. 18, XVIII da
Lei Complementar Estadual Nº 95/97, e

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral é órgão orientador e fis-

CORREGEDORIA GERAL

calizador das Procuradorias e Promotorias de Justiça e das atividades
funcionais e de conduta profissional de todos os Membros do Ministério
Público, podendo expedir provimentos e instruções visando à raciona-
lização e o aperfeiçoamento dos serviços do Ministério Público;

CONSIDERANDO a constante necessidade de manifestação dos mem-
bros do Ministério Público em autos judiciais e administrativos, citando
trechos de promoções ministeriais anteriores, ou valendo-se de posici-
onamento já firmados por outros membros em casos similares, sem,
contudo, conseguir acesso às referidas peças;

CONSIDERANDO que os trabalhos jurídicos produzidos pelos órgãos
de execução no exercício de suas funções, sobre os quais não exista o
imperativo do sigilo, são documentos públicos e como tais devem ser
tratados no âmbito institucional, até mesmo em decorrência lógica do
princípio da unidade do Ministério Público contemplado no artigo 127, §
1º da Constituição Federal de 1988;

RESOLVE:

INSTRUIR aos membros do Ministério Público para que:

Art. 1º. Disponibilizem, logo após a elaboração, arquivo digital de suas
peças processuais a serem juntadas em autos judiciais e extrajudici-
ais, nos casos de inexistência de sigilo legal, para acesso e conheci-
mento dos demais integrantes do Parquet, enquanto estas não se en-
contrarem anexadas no sistema GAMPES;

Parágrafo único. No exercício da chefia, o membro do Ministério Pú-
blico determinará à respectiva secretaria a criação de pasta digital con-
tendo arquivos das referidas manifestações, por subpastas com a nu-
meração do cargo, para restrito acesso dos membros do Parquet.

Vitória, 12 de março de 2013.
MARIA DA PENHA DE MATTOS SAUDINO
CORREGEDORA-GERAL
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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Arilda M
Realce


